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Apresentação

Esta publicação é fruto de uma parceria entre a Secretaria de Direitos 

Humanos, o Instituto Noos e a Rede Não Bata Eduque e tem como objetivo 

principal o enfrentamento dos castigos corporais e tratamento cruel e 

degradante contra crianças e adolescentes.

Com base nas informações do Estudo Mundial sobre Violência contra as 

crianças das Nações Unidas (2006), do Relatório sobre Castigo Corporal e os 

Direitos Humanos das Crianças e Adolescentes (2009), elaborado pela 

Relatoria sobre os Direitos da Infância da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos, na Observação Geral Nº 8, do Comitê dos Direitos da Criança, que 

estabelece o direito da criança à proteção contra os castigos corporais e outras 

formas de castigos cruéis e degradantes (2006), na Diretriz Nº 8 do Programa 

Nacional de Direitos Humanos (2010), na Convenção sobre os Direitos da 

Criança (1989), no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) e na 

Constituição Federal (1988) atuamos para que os direitos das crianças serem 

educadas e cuidadas sem o uso da violência seja garantido.

Desejamos que a leitura desse material contribua para o engajamento dos 

conselheiros tutelares, conselheiros de direitos e profissionais do sistema de 

garantia de direitos na prevenção da violência contra crianças e adolescentes e 

estimule a divulgação de práticas positivas de educação e disciplina.

Rede Não Bata Eduque
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Abordar o tema dos castigos corporais e tratamento cruel e degradante aplicados 
contra crianças e adolescentes no processo educativo é um desafio.

Para romper com a aceitação social dessa prática, tão arraigada na cultura brasileira, é 
preciso abordá-lo com uma linguagem que favoreça a reflexão a partir dos argumentos, 
mitos e crenças utilizados pelas pessoas para justificar tal comportamento.

Esse manual não tem a intenção de aprofundar conceitos teóricos, mas sim ser uma 
ferramenta que contribua para dar visibilidade aos efeitos negativos do uso dos castigos 
corporais e apoiar na construção de uma proposta educativa não violenta, pautada no 
direito de a criança e de o adolescente serem educados e cuidados sem qualquer forma 
de violência e com respeito à sua integridade física e dignidade humana.

O Módulo I, �Por que os adultos acreditam que é normal bater em crianças?�, 
desenvolvido a partir de frases do cotidiano, questiona o uso dos castigos corporais, 
apresenta os efeitos negativos de tal prática e expõe meios não violentos para educar 
crianças e adolescentes. 

O Módulo II, �O Papel dos Conselhos de Direitos na articulação das políticas públicas do 
setor�, busca provocar um estímulo nos Conselhos de Direitos para que estes 
reconheçam os castigos corporais e o tratamento degradante como uma violência e 
que, a partir de suas atribuições, promovam campanhas educativas, elaborem planos 
de ação e estabeleçam políticas públicas de prevenção e apoio às famílias no 
desenvolvimento de práticas educativas não violentas.

O Módulo III, �O Papel dos Conselhos Tutelares para prevenir e lidar com os castigos 
corporais e humilhantes�, visa estimular os conselheiros tutelares a atuarem como 
agentes de mudança na construção de uma educação não violenta, no apoio às 
famílias, no uso da notificação como instrumento de proteção e na promoção do direito 
à integridade física e psíquica de crianças e adolescentes em situação de acolhimento 
institucional.

O propósito deste manual é servir de apoio ao trabalho dos conselhos e dos 
conselheiros para fazer valer os direitos humanos de crianças e adolescentes em todo o 
país, particularmente em seu direito à convivência familiar, comunitária e institucional 
sem que sofram castigos corporais e tratamento degradante.

Introdução
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Porque sempre foi assim.

Porque aprenderam dessa forma com seus próprios pais.

Para que as crianças e os adolescentes aprendam o que é certo e o 
que é errado.

Porque, às vezes, eles �passam da conta�.

Porque é melhor apanhar de alguém que os ama do que apanhar 
do �mundo� depois.

Porque algumas coisas eles só aprendem assim.

Porque não sabem educar de outro jeito.

__________________________________________________.

Por que os adultos 
acreditam 

que é normal 
bater em crianças?

Se alguém perguntar a eles por que acham normal bater em criança, provavelmente 
ouvirá manifestações de afeto e preocupação com a formação e o comportamento 
dessas crianças e adolescentes. 
Faça uma experiência: assinale com X os motivos que você está acostumado a ouvir 
(ou acrescente outro).

13
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O hábito de bater nas crianças, maltratá-las e humilhá-las no processo 
educativo é mesmo muito antigo. Segundo DeMause (1982, p. 1): 

Quanto mais atrás regressamos na história, mais reduzido o nível de 
cuidado com as crianças, maior probabilidade de que houvessem sido 
assassinadas, espancadas, aterrorizadas e abusadas sexualmente. 

Durante séculos, as crianças ficaram sem proteção especial e podiam ser mortas pelos adultos 
se tivessem defeitos de nascença, por seu sexo ou por serem frutos de relações ilegítimas. 
Podiam ser sacrificadas em rituais, doadas ou vendidas.

O poder dos pais era absoluto, graças à noção de pátrio poder instituída pelo Direito Romano, 
que equiparava o pai ao sacerdote, criando uma hierarquia na qual o homem era superior à 
mulher, e o adulto, à criança. Construída na Antiguidade, essa noção � que deu base a tanto 
autoritarismo, abuso de poder e violência intrafamiliar, justificando essas atitudes � ainda é o 
pensamento de muitas pessoas.

Foi apenas no século XVI que a criança começou a ser percebida e representada como um ser 
frágil. No entanto, a reação dos educadores e planejadores sociais foi atribuir essa debilidade 
à imperfeição, ao erro e à incompletude � defeitos que deveriam ser superados pela educação 
para que, enfim, as crianças se tornassem �seres humanos completos�, ou seja, adultas.

Nos quatro séculos seguintes, as crianças continuaram a ser vistas desse modo, só se dava 
importância a elas se produzissem alguma riqueza ou estivessem sendo preparadas para isso. 

De fato, bater em crianças e em mulheres, assim como votar, era permitido ao chefe da 
família. Por isso, é compreensível que nossos bisavôs pensassem e ensinassem assim a nossos 
avôs, e eles, a nossos pais.

Sempre 
foi assim   
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Em casa, na escola ou nas instituições sociais 
sempre foi responsabilidade dos adultos 
educar as crianças. São eles que transmitem às 
novas gerações os princípios, os valores, os 
hábitos e os conhecimentos que sustentam a 
continuidade de uma visão coletiva de mundo.

O ponto de partida, então, é que as crianças 
ainda não sabem �o que é certo e o que é 

errado� e, por isso, precisam aprender. Certo? Entretanto, além da tradição, por que tanta 
gente pensa que bater é um modo eficaz de educar? Isso se deve ao fato de que o castigo 
corporal produz uma resposta rápida que é aparentemente funcional. 

A dor faz com que a criança interrompa, por algum tempo, o comportamento que os pais 
consideram indesejado. É também um �método� que exige menos supervisão quando 
comparado a outras possibilidades, como a restrição de privilégios. Ao usar esse método, os 
pais devem refletir sobre o que funcionará e como será a vigilância para que o castigo seja 
cumprido.

Para quem utiliza o castigo corporal, bater em criança causa a impressão de ser um recurso 
educativo que funciona.

Muitos pais � principalmente as mães (ROCHA; MORAES, 2011) � sofrem ao castigar 
corporalmente os filhos que amam. Algumas mães afirmam que �bater dói em mim 
também�, que choram e até se arrependem; outras chegam a pedir desculpas (informação 

1verbal) .

O castigo corporal, nesses casos, é encarado como um mal necessário porque evita 
sofrimentos muito piores no futuro. Como será visto mais adiante, a contradição entre o 
afeto (que levaria à proteção) e o gesto (que demonstra rejeição) já é o sintoma de um mal-
estar dos pais, que percebem a inadequação desse tipo de castigo, mas não conhecem 
alternativas para cumprir seu papel educativo.

Apanhar de quem as ama

As crianças precisam 
aprender o que é certo 

e o que é errado
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De todas as justificativas usuais, a afirmação de que o 
castigo corporal educa positivamente para valores e 
comportamentos é o equívoco mais preocupante, pois 
demonstra que os pais ou responsáveis não compreendem 
que as crianças entendem, percebem e sentem o mundo à 
sua volta de forma diferente dos adultos.

Há comportamentos típicos de acordo com as fases do 
desenvolv imento infant i l ,  que podem ser mal 
interpretados como tentativas de desafiar ou testar a 
paciência e os limites dos adultos. 

Ve j a  a  segu i r  a lgumas  in fo rmações  sob re  o 
desenvolvimento infantil

Elas só aprendem 
assim

Muitas vezes, os adultos consideram que as tentativas de explicar, pedir, falar, ordenar ou 
ameaçar não são suficientes para que a criança mude ou corrija seu comportamento. Dessa 
forma, a punição física seria o último recurso, depois de esgotados outros métodos de 
convencimento.

Embora esse argumento pareça fazer sentido, ele não resiste a qualquer análise educativa, 
visto que o aprendizado que leva à mudança de comportamento é aquele que tem algum 
significado para quem aprende. 

Atualmente, os pais têm obrigações e afazeres que diminuem muito o tempo que podem 
dedicar às crianças. Desse modo, é mais comum que sua atenção seja despertada apenas 
nos momentos em que elas fazem algo que consideram errado. Nesses momentos, a reação 
dos pais depende muito mais de seu humor e grau de estresse do que do comportamento 
das crianças.

Às vezes, 
    elas passam da conta
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De 0 a 6 meses, a criança ainda é muito imatura e não 
tem noção de muitas coisas que acontecem ao seu 
redor. No entanto, nessa fase, ela precisa do cuidado 
dos adultos, de alguém que lhe forneça segurança e 
proteção. 

Sua forma de comunicação ainda é limitada ao contato 
visual, a poucas expressões faciais e sons, e ao choro, 
que, nessa fase, serve para diversas situações: 
comunicar o desconforto causado por cólicas ou pela 
fralda molhada, o susto causado por algum barulho 
etc. Nessa fase, as crianças se assustam com facilidade, 
inclusive com o próprio choro. 

O mais importante é o desejo de ser aconchegada (o 
que é visto, muitas vezes, como manha), fundamental 
no desenvolvimento de vínculos afetivos com os pais e 
de fortalecimento de seu senso de segurança para 
explorar o mundo.

Dos 6 a 12 meses, o choro ainda é um dos comportamentos mais desafiadores aos 
pais, agora provocado também pelo início da dentição. Nessa fase, a criança ainda não 
�sabe� que embora o cuidador saia do seu campo visual por alguns momentos, este 
retornará, e esse desconhecimento provoca reações intensas de choro. 

Nesse período, intensifica-se a exploração que o bebê faz do mundo à sua volta. Para 
isso, ele sente necessidade de agarrar objetos, colocando-os na boca (é uma forma de 
conhecê-los e desenvolver os músculos). É preciso que os adultos compreendam a 
importância dessa fase de exploração e mantenham o ambiente seguro, evitando que 
o bebê se machuque ou coloque na boca coisas que possam prejudicar sua saúde. 

Também tem início a aquisição da fala, e o desejo do bebê de se comunicar se 
intensifica, devendo ser estimulado pelos pais.

Algumas informações sobre o

desenvolvimento infantil

até os 3 anos de idade
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De 1 a 2 anos, acontece uma mudança muito importante � o bebê já anda. Apesar de  
caracterizar um momento de maior independência e mobilidade, é também aquele 
em que o bebê mexe nos objetos, derrubando-os e quebrando-os. Muitas vezes, os 
pais supõem que haja uma intencionalidade da criança nesses pequenos �desastres�, 
punindo fisicamente esses comportamentos. No entanto, é preciso compreender que 
a criança ainda não desenvolveu o perfeito equilíbrio e segurança ao caminhar, e 
ainda está desenvolvendo a coordenação motora. 

Nessa fase, ocorre também uma explosão de palavras, no entanto, a criança ainda 
não consegue nomear seus próprios sentimentos nem compreender os alheios, por 
isso, não há uma intencionalidade da criança em irritar os pais com seu 
comportamento, ao contrário do que se pensa. 

São frequentes as atitudes de �birra� quando a criança recebe algum tipo de sanção. 
O menino ou a menina chora, grita, esperneia, joga-se no chão, o que geralmente é 
interpretado como sinal de má educação ou de caprichos. No entanto, devido à 
imaturidade no desenvolvimento cerebral, a criança ainda não consegue controlar 
suas emoções diante da frustração. Como não tem a linguagem desenvolvida, ela não 
consegue verbalizar seus sentimentos, o que a leva a esse ataque de fúria, que tende a 
reduzir de intensidade quando a criança cresce. 

Dos 2 aos 3 anos, a criança começa a ter alguns medos. O que parece ser uma regressão � 
a criança antes não tinha qualquer receio e agora tem � é, na verdade, sinal de que ela 
está amadurecendo e desenvolvendo sua percepção em relação a situações de perigo e 
também à autoproteção. Entretanto, por não diferenciar a fantasia da realidade, esses 
medos podem parecer bobos ou inexplicáveis (medo de uma figura em um livro, de um 
palhaço, de máscaras). 

Nessa fase, percebe-se também uma maior timidez em relação a estranhos, o que 
indica que ela já consegue diferenciar pessoas com as quais tem vínculos ou não. A 

criança também não deseja ser tocada ou carregada por outras pessoas, 
pois começa a controlar a situação e a decidir quem toca ou não nela, 

atitude importante para sua autonomia. 
Ela ainda não entende os sentimentos alheios, 

mas está começando a entender os seus.
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Em primeiro lugar, as crianças não aprendem o que os 
adultos gostariam que elas aprendessem. O castigo 
corporal pune o comportamento considerado errado, 
mas não ensina o correto. As crianças passam a evitar 
a punição com mentiras (BRASIL, 2001), se 
distanciando dos cuidadores (DURRANT, 2008).

Quando a punição corporal é definida pelo humor dos 
pais, as crianças não entendem o que fizeram de 
errado e o motivo do castigo. A mensagem passada 
para elas é que algumas coisas �erradas� podem ser 
feitas desde que seus responsáveis estejam de bom 
humor naquele momento.

O principal aprendizado vindo da punição 
corporal é que a violência é uma maneira 

de resolver conflitos e lidar com as 
frustrações! A violência em casa gera 

violência em outras esferas da vida das 
crianças, podendo ocorrer nas 

relações familiares, contra irmãos 
e parentes, e estender-se até 

o relacionamento conjugal, 
mais tarde. Ela pode 

afetar também o 
ambiente externo, 

como a escola 
(DURRANT, 2008).

Então 
as crianças 
não aprendem 
nada 
apanhando?

Então o que elas aprendem de fato?
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Pinheiro (2006), pesquisando a correlação entre 
as diversas formas de violência doméstica e a 
prática de bullying nas escolas, afirma que 
sofrer violência física dos pais aumenta as 
chances de envolvimento de crianças e 
adolescentes em situação de bullying, tanto na 
posição de agressores como na de vítimas. 

Outra coisa que as crianças aprendem é que o comportamento inadequado é uma maneira 
de conseguir a atenção dos pais, mesmo ao custo do castigo corporal. 

Por isso, alguns pais dizem que algumas crianças 
2�gostam de apanhar� (informação verbal) . O que 

elas realmente querem é receber atenção, carinho e 
cuidado.
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2  No período de março de 2006 a junho de 2010, a Rede Não Bata Eduque realizou diversas palestras e rodas de 
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sistema de garantia de direitos, profissionais de organizações não governamentais etc., nas quais os participantes 
apresentaram diversos argumentos e sentimentos quanto ao uso dos castigos corporais e tratamento cruel e 
degradante.



As consequências da punição corporal podem ser físicas, psicológicas e sociais. As 
consequências físicas são mais fáceis de identificar porque deixam marcas impressas na 
pele, mesmo que a memória e os sentimentos tentem apagá-las com o tempo.

Algumas pesquisas, no entanto, têm demonstrado que as consequências psicológicas e 
sociais são tão profundas que tendem a não ser reconhecidas na vida adulta. Entre elas:

Emoções negativas: raiva, ansiedade, medo e 
hostilidade dirigida aos pais (CECCONELLO e cols., 
2003; SAVE THE CHILDREN, 2005). WEBER et al. (2004) 
apuraram relatos de tristeza e raiva de crianças que 
apanharam. Também verificaram o comportamento de 
desafio, ou seja, aquele no qual a criança diz que não 
sentiu dor ao receber o tapa, ou continua procedendo 
da mesma forma que originou a palmada na frente dos 
pais ou ainda tenta agredi-los. Atitudes reprimidas 
também podem aparecer com mais intensidade devido 
às emoções desencadeadas pela punição.

Danos à autoestima.  A autoestima é �o apreço e a 
consideração que a pessoa sente por si própria, quanto 
ela gosta de si, como ela se vê e o que ela pensa sobre 
ela mesma� (DINI; QUARESMA; FERREIRA, 2004, p. 48). 
Ela se constrói a partir da convivência das crianças com 
os pais e com outros adultos significativos. A forma 
como são tratadas por esses adultos é decisiva para o 
tipo de imagem que elas terão de si mesmas 
(COOPERSMITH, 1989 apud Gobitta; Guzzo, 2002). 
Quando tratadas com violência, a tendência é que as 
imagens de si mesmas sejam predominantemente 
negativas, causando intenso sofrimento. A punição 
corporal é associada à diminuição da autoestima em 
diversos estudos (CECCONELLO et al., 2003; WEBER et 
al., 2004; SAVE THE CHILDREN, 2005).

O uso dos castigos corporais pode prejudicar 

o desenvolvimento da criança e do adolescente?
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Prejuízos à relação entre pais e filhos.  A punição corporal cria uma barreira entre pais e 
filhos (SAVE THE CHILDREN, 2005), que desgasta a confiança destes em seus pais, 
prejudicando os laços emocionais entre eles. Um dos resultados é o comportamento de 
esquiva, no qual as crianças passam a se comportar de modo a se afastar das punições e, 
mais especificamente, das figuras que promovem essa punição, nesse caso, os pais (WEBER 
et al., 2004). Isso causa distanciamento nesta relação, uma vez que as crianças passam a 
omitir certos comportamentos e eventos por medo de serem punidas. O próprio ambiente 
doméstico pode se tornar aversivo para a criança. De acordo com WEBER et al. (2004, p. 
235), �ambientes em que há predominância de punições tornam-se eles mesmos 
punitivos�. Essa constatação está na origem de muitos comportamentos de fuga de casa 
(SAVE THE CHILDREN, 2005).

Estímulo à agressividade. Crianças que são castigadas corporalmente mostram níveis 
maiores de comportamento explosivo e problemas de conduta agressiva na resolução de 
problemas, como atacar os irmãos e bater nos pais  (DURRANT, 2008).

Prejuízo ao desempenho escolar. A punição corporal afeta o desempenho cognitivo e a 
capacidade de concentração das crianças, gerando problemas de comportamento que 
contribuem para diminuir o desempenho escolar delas (SAVE THE CHILDREN, 2005). De 
acordo com uma investigação feita pelo professor Murray Straus, da Universidade de New 
Hampshire, nos Estados Unidos, meninas e meninos castigados fisicamente apresentam, 
depois de quatro anos, um coeficiente intelectual baixo em comparação com os que nada 
sofreram.  No grupo de jovens, as crianças que não apanharam apresentam 4 pontos a mais 

3em seu coeficiente de inteligência do que as crianças que foram castigadas fisicamente . 

Dificuldades na socialização. Quando educada por meio da punição corporal, a criança 
aprende que a violência física é uma forma aceitável de resolução de conflitos, tendendo a 
utilizá-la contra seus pares, sendo, portanto, menos aceita por eles (COCCENELO e cols., 
2003; SAVE THE CHILDREN, 2005). 

Consequências de longo prazo.  Algumas consequências relacionadas à punição 
corporal podem ser evidenciadas na adolescência e na idade adulta: risco de delinquência, 
criminalidade violenta, violência contra o cônjuge, abuso de substâncias psicoativas, 
depressão e ansiedade (STRAUS, 1991 apud WEBER et al., 2004). De acordo com Durrant 
(2008, p. 90): �Em estudos naturalísticos, longitudinais e observacionais, descobriu-se que 
o castigo corporal é regularmente preditor de resultados negativos. Portanto, além de 
ineficaz, é potencialmente pernicioso.� 
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Essas consequências podem aparecer em conjunto ou isoladamente e dependem da 
existência de outros fatores individuais e ambientais. Os efeitos da punição corporal 
também dependem do significado que é dado por cada criança, e essa interpretação sofre 
influência do padrão cultural do grupo ao qual ela pertence (WEBER et al., 2004).

Em resumo
Pais e responsáveis batem nas crianças porque acreditam que esse é um método 
coercitivo de disciplina. Não percebem que essa prática acaba reforçando o 
aprendizado da violência.
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Assim como aconteceu com a abolição da escravatura, com o direito universal ao voto e com 
o fim da aceitação dos maus-tratos aos animais, a compreensão da humanidade sobre as 
crianças e seus direitos também vem sendo modificada.

Após a segunda metade do século XX, a criança começou a ser valorizada na sociedade e os 
casos de violência contra ela passaram a vir a público, causando cada vez mais espanto e 
questionamento. Além disso, o avanço da ciência na compreensão dos comportamentos 
demonstrou a ineficácia da punição corporal como método educativo e os prejuízos que ela 
acarreta a crianças e adolescentes.

SUPERANDO 

OS CASTIGOS
CORPORAIS
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A lei avançou muito ...

1959 1988 1989 1990

Declaração Universal dos Direitos das Crianças

Constituição Brasileira

Convenção sobre os Direitos da Criança

ECA 
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A Declaração Universal dos Direitos da Criança           

Foi aprovada pela ONU em 20 de novembro de 1959.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma: �todo homem tem capacidade para 
gozar direitos e liberdades, sem distinção de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento ou qualquer outra 
condição� e também: �em decorrência da imaturidade física e mental a criança precisa de 
proteção e cuidados especiais, inclusive proteção legal apropriada antes e depois do 
nascimento�.

Seu preâmbulo, visa �que a criança tenha uma infância feliz e possa gozar, em seu próprio 
benefício e no da sociedade, os direitos e as liberdades enunciadas� e apela �para que pais, 
homens e mulheres, em sua qualidade de indivíduos, organizações voluntárias, autoridades 
locais e governo nacional reconheçam esses direitos e se empenhem em sua observância�.

A Constituição 

A Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 assegura os direitos 
f u n d a m e n t a i s  d a  c r i a n ç a  e  d o 
adolescente no artigo 227 e detalha 
quais são e como devem ser garantidos: 

�É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo 
de  toda  fo rma de  neg l igênc ia , 
discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.�
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Principal documento sobre os direitos da criança e foi aprovado nas Nações Unidas, 
em 1989, por 192 países (inclusive o Brasil).

Artigo 19:

1.   Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, 
sociais e educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de 
violência física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus-tratos ou 
exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos 
pais, do representante legal ou de qualquer outra pessoa responsável por ela.

2.  Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, 
procedimentos eficazes para a elaboração de programas sociais capazes de 
proporcionar uma assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu 
cuidado, bem como para outras formas de prevenção, para a identificação, 
notificação, transferência a uma instituição, investigação, tratamento e 
acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus-tratos à criança 
e, conforme o caso, para a intervenção judiciária.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),

 Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 4º  É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referente à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na 
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

A Convenção sobre os Direitos da Criança
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E  m 1991, a ONU instituiu o Comitê dos Direitos da Criança, um      
  mecanismo de controle da implementação da Convenção pelos       
  países que a assinaram. Sua finalidade é avaliar a situação da 

4infância/adolescência a partir de relatórios regulares , oferecer orientações e 
recomendações específicas, bem como elaborar comentários gerais, definindo a 
melhor interpretação dos dispositivos da Convenção.

Nessa linha, o Comitê estabeleceu que "o castigo corporal e outras formas cruéis 
ou degradantes de castigo são expressões da violência e o Estado deve adotar 
todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais adequadas 

5para sua eliminação�.

A partir de 2006, o Estudo sobre a Violência contra Crianças da ONU tornou 
visível a prevalência do castigo corporal aplicado a crianças, em seus lares, escolas 
e outras instituições (ONU, 2006). 

Até então as grandes violações de direitos no seio da família � sob diversas 
formas de discriminação, negligência, exploração e violência contra os filhos � 

6estavam ocultas sob o argumento do respeito à vida privada.

4   Relatórios oficiais (governo) e alternativos (coalizão da sociedade civil).
5  Comitê dos Direitos da Criança, Observação Geral Nº 8 (2006), CRC/C/GC/8.  O direito da criança à 
proteção contra os castigos corporais e outras formas de castigos cruéis e degradantes, parágrafo 11.
6  O Prof. Oswaldo Othon de Pontes Saraiva Filho entende que o direito à intimidade é �aquilo que não 
se compartilha com ninguém, são os desejos e tendências, às vezes inconfessáveis�, e que �vida privada 
é aquilo que é compartilhado a um grupo restrito de pessoas mais íntimas, cônjuges, familiares, alguns 
poucos amigos, ou pessoas da inteira confiança do indivíduo que faz a discrição�.
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O Estudo Global da ONU sobre a Violência Contra a Criança atesta que:
esse tipo de violência ainda prevalece em quase todos os países do 
mundo e está presente em todas as culturas, classes, níveis de 
escolaridade, faixas de renda e origens étnicas. É um fenômeno 
socialmente aprovado e frequentemente legal e autorizado pelo 
Estado. Uma violência aceita como uma �tradição� ou camuflada como 
uma forma de �disciplina�.

Ao mesmo tempo em que a legislação ficou mais específica, também evoluiu a 
compreensão sobre o significado dos vários tipos de violência e como elas afetam as crianças 
e os adolescentes.

De acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, usar a força contra alguém é 
violência porque ameaça ou viola direitos fundamentais à vida, à integridade física e 
psicológica, ao respeito e à dignidade, à liberdade e à espontaneidade.

Para a Organização Mundial de Saúde, ela se define como:
o uso intencional da força física ou do poder, real ou em ameaça, 
contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo ou 
comunidade, que resulte ou tenha grande possibilidade de resultar em 
lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou 
privação. (apud KRUG et al., 2002, p.5).

7À luz desses pressupostos e de diversas definições apontadas pela literatura , apresentamos 
de forma resumida o que entendemos por: 

Conceitos também ficaram mais claros

Castigo corporal (ou punição corporal)
Ação de natureza disciplinar ou punitiva com o uso da força física que 
resulte em dor ou desconforto à criança ou aos adolescentes.
O motivo que costuma levar os adultos a aplicar um castigo corporal é 
o de corrigir um comportamento ou impedir que ele se repita.

Castigo degradante (humilhante)
Tratamento que deprecia, discrimina, humilha, expõe ou isola a 
criança ou o adolescente, com a intenção de ensinar, corrigir ou punir.
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7 Definições fornecidas por: Organização Mundial de Saúde (KRUG. DAHLBERG, ZWI e LAZANO, 2002); Comitê dos 
Direitos da Criança, Observação Geral Nº 8 (2006), CRC/C/GC/8.  O direito da criança à proteção contra os castigos 
corporais e outras formas de castigos cruéis e degradantes, parágrafo 11; Save the Children e Fundación 
PANIAMOR. Lucha contra el Castigo físico em la família: Manual para la formación. 2004. 203p.



O ritmo de mudança das práticas sociais é mais lento

Em muitos lugares, inclusive no Brasil, parece haver consenso social apenas na 
reprovação de casos em que ocorre um uso �excessivo� da força. São os 
chamados castigos imoderados ou castigos cruéis, que configuram crimes de 
lesão corporal ou lesão corporal grave e tentativa de homicídio, e estão previstos 
no Código Penal caso sejam cometidos contra crianças ou qualquer outra pessoa.

Ocorrências desse tipo, quando notificadas, têm ampla divulgação pela mídia e 
revoltam a população. Ao mesmo tempo, a percepção é de que tais situações 
seriam episódios isolados, envolvendo insanidade, alcoolismo e descontrole. 

Para a sociedade, não são os direitos da criança que estão em jogo, mas o exagero 
do agressor, que teria o direito legítimo de bater �moderadamente� na criança 
para educá-la, sem perder o controle, nem passar dos limites. 

Algumas pessoas dizem que é �só um tapinha, uma palmadinha�. No entanto, 
como os castigos corporais tendem a perder o efeito com a utilização destes, à 
medida que a criança cresce, elas acreditam ser necessário aumentar a severidade 
da punição. 

Assim, os pais podem passar dos tapas leves, que também provocam danos à 
saúde e à integridade física da criança, para agressões mais sérias.

A justificativa mais frequente dos que são favoráveis à punição é que 
uma palmada é muito diferente de um espancamento. No entanto, a 
palmada é a parte inicial de uma escala cuja natureza e princípios são os 
mesmos de um espancamento. Bater de leve ou dar uma surra são 
atitudes que seguem um mesmo princípio e não é possível delimitar 
onde termina um e começa o outro. Quem dá um tapa será capaz de 
dar um tapa um pouco mais forte se o primeiro não resolver, pois são 
tapas da mesma forma. Então, qual o limite entre palmada e 
espancamento? Quando é possível dizer que uma palmada foi muito 
forte? O limite está em quem bate ou em quem apanha? (WEBER et al. 
2004, p. 235).
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A violência física pode vir acompanhada de outra forma ainda menos 
reconhecida, a violência psicológica, que se manifesta de diversos 
modos (GARBARINO, 1986 apud ASSIS; AVANCI, 2006, p. 8): 

(a) rejeitar: o adulto se recusa a reconhecer o 
valor e a legitimidade das necessidades 
infantis; (b) isolar: o adulto exclui a criança de 
exper iênc ias  normais ,  a  impede de 
estabelecer amizades e a faz acreditar que 
está só no mundo; (c) aterrorizar: o adulto 
agride verbalmente a criança, cria um clima 
de medo, humilha e amedronta a criança e a 
faz acreditar que o mundo é imprevisível e 
hostil; (d) ignorar: o adulto nega estímulo e 
responsabilidade para com a criança, 
reprimindo seu crescimento emocional e 
desenvolvimento intelectual; (e) corromper: 
o adulto socializa erroneamente a criança, 
e s t i m u l a n d o - a  a  s e  e n g a j a r  e m 
comportamento antissocial destrutivo, 
reforçando o desvio das normas sociais e a 
fazendo adotar atitudes impróprias para a 
vida social.
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A atitude inicial é identificar e compreender onde estão as dificuldades dos adultos para 
disciplinar crianças e adolescentes.

Em seguida, é indispensável reconhecer que a violência � em qualquer das suas formas � não 
é mais um modo aceitável para educar.

Entender o que significa disciplinar uma criança (ou um adolescente) é o primeiro passo: 

Disciplinar é ajudar uma criança a desenvolver seu autocontrole, 
estabelecer limites, ensinar comportamentos adequados e corrigir os 
inadequados. Disciplinar também envolve encorajar a criança, ajudá-la 
a desenvolver a sua autoestima e sua autonomia, ou seja, prepará-la 
para enfrentar o mundo sem que precise emitir comportamentos 
simplesmente para evitar as punições e aprender que a coerção é uma 
solução inaceitável para a resolução de problemas (WEBER  et al., 2004, 
p. 235).

Esse conceito é central para o desenvolvimento de uma disciplina positiva, na qual mais 
importante do que punir é ensinar o comportamento considerado adequado e recompensar 
a criança quando ela se comporta de acordo.

Este tipo de disciplina pressupõe que as crianças aprendem melhor por meio da cooperação 
e da recompensa do que por meio do conflito e da punição.

A disciplina positiva envolve práticas como exemplificar, para a criança, o comportamento 
considerado adequado; estabelecer os limites de maneira não violenta, considerando a 
capacidade da criança em compreendê-los de acordo com sua fase de desenvolvimento; ter 
expectativas realistas acerca do que a criança pode ou não fazer; criticar sempre o 
comportamento e nunca a criança; dar menos atenção ao comportamento negativo e não 
recompensá-lo; utilizar sanções, desde que não sejam corporais, nem degradantes.

�A criança que se sente bem se comporta bem, e quando se sente mal 
tende a se comportar mal� (Save the Children, 2005, p.12).

O que fazer, então?
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Conhecendo um pouco mais sobre disciplina ou educação 
positiva

O termo disciplina ou educação positiva pode soar técnico demais ou distante da difícil tarefa 
de educar os filhos. Porém, corresponde a uma série de princípios, valores e estratégias que 
visam a ajudar a convivência e o processo educacional da criança na família. Por meio da 
valorização da criança e de uma relação respeitosa com ela, ensina a substituir métodos 
repressivos de educação por diálogo e atenção, estabelecendo limites sem uso de violência, 
depreciação e ameaças.

· Levar em consideração as diversas fases de desenvolvimento 
da criança. É natural que ela apresente um comportamento 
que os adultos acham inadequado. 

· Tempo, humildade, firmeza, coerência e muita paciência são 
indispensáveis na relação com a criança. São elementos 
difíceis, mas possíveis para pais e mães de todas as classes 
sociais.

· Estimular o comportamento adequado.

· Elogiar o cumprimento das obrigações. 

· Retirar privilégios sempre que a criança apresentar 
comportamento inadequado e desrespeito às regras.

· Reconhecer os esforços, mesmo quando a criança não for 
bem-sucedida.

· Respeitar as derrotas. 

· Evitar comparações entre crianças ou entre crianças e adultos. 

· Não servir de plateia para as crianças, que têm necessidade de 
chamar atenção, muitas vezes pelo mau comportamento.

· O exemplo vale mais do que mil palavras.

· O olhar, o toque e o tom de voz são importantes para a 
criança.

33

    Pelo fim dos castigos corporais e tratamento cruel e degradante  

ALGUMAS ESTRATÉGIAS



 

· Ser firme no momento de estabelecer regras, 
limites e obrigações.

· Adequar o tratamento a cada criança, respeitando 
a personalidade, o potencial e as fragilidades de 
cada uma.

· Dar afeto, aconchego e segurança. 

· Demonstrar que carinho e compreensão valem 
mais do que presentes.

· Cumprir com as próprias obrigações.

· Propiciar um ambiente familiar e comunitário 
saudável e estável.

· Diante de dificuldades comuns a todas as famílias, 
priorizar os interesses e bem-estar das crianças.

EVITE

· Mentir.

· Ser rígido e definitivo em relação ao que considere 
certo ou errado.

· Demonstrar insegurança, voltar atrás nas decisões.

· Esconder os próprios erros e fraquezas.

· Tentar ser perfeito.

SE ESFORCE PARA
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As primeiras regras aprendidas pela criança são as da sua família. O que é aceitável e 
permitido em umas famílias é inaceitável ou proibido em outras. Por isso, 



Enfrentar a banalização e a aceitação social do uso dos castigos corporais e 
tratamento degradante é fundamental para a garantia do direito humano à 
integridade física e psíquica de crianças e adolescentes.

Questionar os mitos e crenças culturais que justificam o uso dos castigos 
corporais no processo educativo das crianças é fundamental para a 
construção de uma cultura de paz e de direitos humanos na sociedade 
brasileira.

Todos nós, e em especial os operadores do sistema de garantia de direitos, 
devem engajar-se na prevenção desse tipo de violência, em ações de apoio 
às famílias e na divulgação de práticas de disciplina e educação positiva.
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Resumo
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Chamar um adulto de burro 
é considerado uma agressão. 
Todos se sentem ofendidos.

Por que chamar uma criança 
ou um adolescente de burro 

é considerado normal? 
Por que muitos 

adultos fazem isso?
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O PAPEL DOS CONSELHOS DE DIREITOS

na articulação das políticas públicas do setor

Os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente foram instituídos pelo Estatuto da 
8Criança e do Adolescente  no contexto da redemocratização da sociedade brasileira, no 

final da década de 1980, e no espírito da nova constituição nacional (1988). Seus princípios 
fundadores foram a descentralização política e a participação cidadã na aplicação e no 
controle das políticas públicas.

Os Conselhos de Direitos são órgãos colegiados (formados por um grupo de pessoas), 
permanentes (uma vez criados, não podem mais deixar de existir), paritários (compostos 
meio a meio por representantes do governo e da sociedade civil) e deliberativos (tomam 
decisões). Sua responsabilidade é assegurar � na união, nos estados e nos municípios � a 
prioridade para a infância e a adolescência prevista pelo ECA (artigos 88, 214 e 260).

8   Segundo o ECA (artigo 88, incisos I e II), a política de atendimento a crianças e adolescentes deve 
seguir como diretrizes: �I � a municipalização do atendimento; II � a criação de conselhos municipais, 
estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das 
ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações 
representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais (...).�

Suas principais atribuições são:
  promover o diagnóstico sobre a situação da criança e do adolescente; 
  elaborar plano de ação � programas e projetos locais de atendimento;
  gerir o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e captar recursos;
  mobilizar a participação de órgãos públicos e da sociedade civil;
  acompanhar e avaliar as ações governamentais e não governamentais. 
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Como os Conselhos de Direitos podem atuar no 

enfrentamento aos castigos corporais

Para cumprir sua primeira atribuição � promover o diagnóstico sobre a situação �, os 

Conselhos de Direitos precisam reconhecer que o castigo corporal e o tratamento 

degradante a crianças e adolescentes foram historicamente naturalizados na cultura do 

país, como se fossem algo aceitável.

O passo seguinte é a promoção e o apoio de campanhas educativas que ajudem a 

desconstruir esse comportamento.

O terceiro passo é a qualificação dos atores do sistema de garantias de direitos para que 

coíbam e previnam toda forma de violência contra crianças e adolescentes.

O desafio dessa tarefa exige a articulação e a integração das ações dos Conselhos nas 

esferas nacional, estadual e municipal. Essa finalidade deve ser incluída no Plano de Ação de 

cada Conselho, de acordo com a sua realidade local, chamando para si a cooperação do 

Executivo e obtendo a garantia de recursos para viabilização do Plano.

Os Conselhos de Direitos devem, ainda, desenvolver estratégias de comunicação social 

A Constituição Federal e o Código Brasileiro de 
Telecomunicações determinam que os meios de 
comunicação devem estar comprometidos com a 
sociedade democrática de direitos e auxiliar os 
indivíduos na construção da cidadania coletiva. 
Devem, portanto, reservar parte de seu horário para 
campanhas de cunho social e educativo.
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O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária, aprovado em 2006, é um importante documento que 
visa assegurar os direitos garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), mas 
que ainda encontram dificuldades para sua efetivação. 

O objetivo principal desse Plano é romper com a cultura da institucionalização de crianças e 
adolescentes e fortalecer o paradigma da proteção integral e da preservação dos vínculos 
familiares e comunitários preconizados pelo ECA. A manutenção dos vínculos familiares e 
comunitários � fundamentais para a estruturação das crianças e adolescentes como sujeitos 
e cidadãos � está diretamente relacionada ao investimento nas políticas públicas de 
atenção à família.

Até chegarmos a essa mudança de olhar relativa às famílias pobres, foi necessário aprovar 
uma série de Leis que refletiam na democratização dos relacionamentos: a Constituição 
Federal, em 1988; a ratificação da Convenção sobre os Direitos da Criança em 1990; o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990; e a Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), em 1993, provocando o rompimento em relação às ideias e práticas 
assistencialistas e institucionalizantes.

É possível incluir ações de enfrentamento aos castigos corporais 
e tratamento degradante contra crianças e adolescentes 
no Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária 
e nos programas de governo
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Nossa Constituição Federal estabelece que a �família é a base da sociedade� (artigo 226) 
e que, portanto, compete a ela, juntamente com o Estado, a sociedade em geral e as 
comunidades, �assegurar à criança e ao adolescente o exercício de seus direitos 
fundamentais� (artigo 227). Entre estes direitos fundamentais está o direito à convivência 
familiar e comunitária. Vale citar a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), em seu artigo 
4º, inciso III, segundo a qual, a assistência social rege-se pelo seguinte princípio: �(...) III - 
respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de 
qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade.�

O ECA, artigo 19, afirma que: �Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e 
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a 
convivência familiar e comunitária (...)� 

A Convenção sobre os Direitos da Criança, artigo 1, orienta que: 

(...) Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas 
para assegurar a proteção da criança contra toda forma de 
discriminação ou castigo por causa da condição, das atividades, das 
opiniões manifestadas ou das crenças de seus pais, representantes 
legais ou familiares.

Logo, o foco e algumas das diretrizes do Plano Nacional de Convivência Familiar e 
Comunitária são: 

1. centralidade da família nas políticas públicas;

2. primazia da responsabilidade do Estado no 
fomento de políticas integradas de apoio à família;

3. reconhecimento das competências da família 
na sua organização interna e na superação de 
dificuldades.
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No estabelecimento de políticas públicas de proteção integral e fortalecimento dos vínculos 
familiares é importante considerar que a aceitação social da violência contra crianças e 
adolescentes, utilizada com a justificativa de que se está �educando�, contribui para a 
continuidade do uso dos castigos corporais e tratamento cruel e degradante. 

Ao enfrentarmos esse problema � garantindo a integridade física da criança e do 
adolescente e contribuindo para o fortalecimento do vínculo familiar e comunitário �, 
vamos contribuir para a redução e prevenção de outras formas de violência, conforme 

9mencionado na Observação Geral nº 8, do Comitê dos Direitos da Criança.

Sendo assim, os Conselhos de Direitos podem contribuir para o estabelecimento de políticas 
de prevenção aos castigos corporais e ao tratamento degradante contra crianças e 
adolescentes, apoiando programas e projetos que orientem pais, responsáveis e educadores 
no desenvolvimento de práticas educativas mais positivas e não violentas.

Vale ressaltar que uma das iniciativas que vêm apoiando o debate nacional sobre o tema e a 
promoção de uma nova interação entre adultos e crianças é o Projeto de Lei nº 7672/2010, 
que garante o direito de todas as crianças serem educadas sem receber castigos corporais ou 
degradantes, coibindo essa prática no Brasil, seja nas famílias ou em outros ambientes, 
como creches, escolas, abrigos ou instituições de execução de medidas socioeducativas. 

9   Comitê dos Direitos da Criança, Observação Geral Nº 8 (2006), CRC/C/GC/8.  O direito da 
criança à proteção contra os castigos corporais e outras formas de castigos cruéis e degradantes, 
parágrafos 3, 11 e 22.
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Resumo

Os Conselhos de Direitos podem ser um importante aliado na mudança cultural, de longo 
prazo, que precisamos promover para a erradicação dos castigos corporais e tratamento 
degradante contra crianças. 

Têm um importante papel na deliberação de políticas públicas e no estabelecimento de 
planos de ação com enfoque preventivo, na difusão de práticas de educação positiva e na 
promoção de redes intersetoriais e sociais de apoio às crianças, aos adolescentes e às 
famílias.

42

    Pelo fim dos castigos corporais e tratamento cruel e degradante  



No Brasil, até o final dos anos 1980, o cuidado e a atenção às crianças e aos adolescentes 
eram regulados pelo Código de Menores (Lei nº 6.697/79). Eram considerados �menores� 
os indivíduos com menos de 18 anos de idade em �situação irregular� (inadequada à faixa 
etária ou de desatenção às necessidades básicas). Cabia ao Poder Judiciário � na figura do 
Juiz de Menores � julgar e adotar medidas que adequassem as leis vigentes a cada realidade 

10local.

A Constituição de 1988 (artigo 227) e o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) 
mudaram completamente este panorama reconhecendo crianças e adolescentes como 
sujeitos de direitos e prioridade absoluta.

Como já foi mencionado o ECA estabelece em seu artigo 4º que: �É dever da família, da 
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária.� E no artigo 87: �políticas sociais básicas; políticas assistenciais (em 
caráter supletivo); serviços de proteção e defesa das crianças e adolescentes vitimizados; 
proteção jurídico-social; políticas e programas para o efetivo exercício do direito à 
convivência familiar�.

O PAPEL DOS CONSELHOS TUTELARES
na prevenção dos castigos corporais e degradantes

10     �Desde a instituição do primeiro juízo privativo de menores (em 1927) em nosso País, tornou-se 
tradicional conferir ao juiz de menores não somente a função judicial, mas também, atribuições 
socioassistenciais, além de se lhe reconhecer até um certo papel legislativo, não se observando a 
separação de poderes (SOARES, 2003 apud CURY, 2003).�
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Foi nesse contexto que o ECA criou, com o artigo 131, o Conselho Tutelar: �O Conselho 
Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.�

Fruto de uma ampla mobilização da sociedade civil nos primeiros anos da redemocratização 
brasileira, o ECA pretendeu, com os Conselhos Tutelares, criar um órgão inovador com a 
missão de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente e com potencial 
de contribuir para mudanças profundas no atendimento à infância e à adolescência.

O art. 70 do Estatuto dispõe que: �É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou de 
violação dos direitos da criança e do adolescente.� Nessa perspectiva, o Conselheiro Tutelar 
deve interagir preventivamente durante o atendimento ao verificar situações de violência 
intrafamiliar. 
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O Conselho Tutelar faz parte das instituições que devem buscar práticas de prevenção da 
violência intrafamiliar.

O artigo 136 do ECA descreve assim as funções do Conselho Tutelar:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos art. 98 e 
105, aplicando as medidas do art. 101. I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas 
previstas no art.129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: a) requisitar 
serviços nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança; b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 
previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional:

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças ou adolescente 
quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previsto no art. 220, § 3º, inciso II da Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou 
suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de 
manutenção da criança e do adolescente junto à família natural.

O Conselho Tutelar e a violência intrafamiliar
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A função primeira do Conselho é pedagógica, 
educativa, e é ela que deve prevalecer no 
atendimento às crianças e às famílias nas 

quais há violência nas relações.

Apesar da quantidade de situações que ocorrem durante os atendimentos, o Conselheiro 
deve estar atento aos comportamentos agressivos, que poderão desencadear outras 
violações e novos sofrimentos à criança ou ao adolescente. A situação cria uma 
oportunidade pedagógica de refletir com os pais (ou cuidadores) sobre a importância do 
cuidado para o desenvolvimento da criança e do adolescente.

Nesse sentido, o Conselheiro Tutelar é um educador social com grande potencial para 
promover mudança de atitudes porque interage diretamente com o público.
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Para fortalecer suas ações e seus encaminhamentos, o Conselho tem o poder de requisitar 
serviços de saúde, educação, assistência social, previdência, trabalho e segurança. Para isso, 

11convém que ele conte com uma equipe multidisciplinar.

A garantia de direitos depende fundamentalmente da qualidade do atendimento: uma boa 
equipe técnica e conselheiros bem capacitados.

Geralmente, ao ser notificada, a família chega ao Conselho Tutelar com medo, entendendo 
que receberá a medida protetiva como uma punição. Por isso, tende a enxergar a ação do 
conselheiro como a de um policial.

De um lado, é certo que as medidas possivelmente resultarão em intervenções de 
Delegacias, Hospitais, Centro de Referências da Assistência Social, Centros de Assistência 
psicológica, psiquiátrica etc. Seu objetivo primeiro é o melhor interesse da criança ou do 
adolescente: a garantia de seus direitos.

Para auxiliar as famílias assistidas em busca de interesses comuns, é importante que o 
conselheiro tutelar atue como um mediador de conflitos.

Muitos pais não sabem como colocar limites sem usar agressão física, gritos e xingamentos. 
Mediando o conflito, o conselheiro tutelar pode conduzir o diálogo de maneira pacífica, 
orientando os familiares sobre as possibilidades de enfrentamento das situações no 
cotidiano. 

Com frequência, o Conselho acolhe queixas e denúncias de risco ou 
violação de direitos contra pais e responsáveis pelo cuidado de crianças 
e adolescentes. Sua atribuição, nesse caso, além da orientação 
educativa, é aplicar as medidas protetivas (artigo 136 do ECA).

Por outro lado, a intervenção também busca o fortalecimento dos 
vínculos familiares, a promoção das famílias em situação de 
vulnerabilidade social, propondo a possibilidade de superação dos 
castigos corporais e degradantes. A maioria das famílias com esse perfil 
está com os laços fragilizados, precisando de apoio da rede de proteção 
para superar a situação. 

11    Resolução 139, de 17 de março de 2010, CONANDA  § 5º O Conselho Tutelar poderá requisitar 
serviços e assessoria nas áreas de educação, saúde, assistência social, entre outras, com a devida 
urgência, de forma a atender ao disposto nos artigos 4º, parágrafo único, e 136, inciso III, alínea "a", 
da Lei nº 8.069, de 1990.
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Na maior parte das vezes, as violações de direitos de crianças e adolescentes acontecem no 
ambiente familiar, especialmente no caso de castigos corporais e tratamento degradante. 
Como esse ambiente doméstico é privado e controlado pelos adultos, é difícil que a violação 
de direitos que acontece ali seja reconhecida externamente.

Assim como é visto no dia a dia, se a notícia não foi veiculada, parece que o fato não ocorreu. 
A notificação serve justamente para preencher essa lacuna.

Notificar é comunicar, noticiar, 

dar conhecimento de modo oficial, de acordo com a lei.

O Conselho Tutelar pode notificar a família quando recebe ou constata uma denúncia 
(artigo 136, inciso VII do ECA). Também pode receber notificações: �Os dirigentes de 
estabelecimento de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de 
maus-tratos envolvendo alunos (artigo 56, parágrafo I).�

Além dos profissionais da educação, outros profissionais de serviços de atenção a crianças e 
adolescentes devem notificar os Conselhos Tutelares.

A notificação é um instrumento fundamental

 �Em 1999, a Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Janeiro 
tornou compulsória a notificação de maus-tratos contra 
crianças e adolescentes (FERREIRA, 2009).� 

O Ministério da Saúde, em 2001, tornou obrigatório o 
preenchimento da Ficha de Notificação Compulsória de 
Maus-tratos contra a Criança e o Adolescente.
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COMO ENCAMINHAR 
AS NOTIFICAÇÕES

As notificações podem ser encaminhadas ao 
Conselho Tutelar por telefone, por escrito ou 
por meio de visita à sede do Conselho. O 
dirigente escolar também pode pedir a 
presença de um conselheiro. 

  Por telefone

A pessoa que faz a denúncia pode fornecer informações simples, de forma anônima: o 
nome da criança ou do adolescente, a idade aproximada, o nome do responsável pela 
violação de direitos e o local. Como, nesse caso, geralmente o conselheiro perde muito 
tempo para localizar o endereço, recomenda-se pedir um ponto de referência territorial.

  Por notificação compulsória

O profissional do hospital, da escola e de outras instituições deve preencher a notificação 
sempre com o nome da criança ou do adolescente, a idade aproximada e informações como 
certidão de nascimento, se possuir; a matrícula em instituição escolar, se houver; o tipo de 
violação praticada e o endereço (nome de rua, bairro, município, quadra, loteamento e 
ponto de referência).

  Por visita ao Conselho

O comunicante pode ir acompanhado da criança ou do adolescente e fazer um registro do 
que aconteceu. Então, o conselheiro toma as medidas de proteção previstas no ECA. 
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Como reconhece o artigo 98 do ECA, 

Art. 98 - As medidas de proteção à criança e ao adolescente são 
aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados: 

    I  - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado:

    II  - por falta, omissão ou abuso dos pais e responsáveis;

    III  - em razão de sua conduta.

O ECA prevê, no artigo 101, 
as seguintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, 
mediante termo de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento 
temporários;

III - matrícula e frequência obrigatória em 
estabelecimento oficial de ensino fundamental;

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial 
de auxílio à família, à criança e ao adolescente;

V - requis ição de tratamento médico, 
psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário 
de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras 
e toxicômanos;

VII -  acolhimento institucional;

VIII - inclusão em programa de acolhimento 
familiar;

IX -  colocação em família substituta.
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O Rio de Janeiro implantou o Comitê Técnico Intersetorial e 
Interinstitucional de Acompanhamento das Ações voltadas à 
Prevenção e à Assistência à Criança e ao Adolescente. 

Vitória da Conquista (BA) conta com uma rede composta por 11 
entidades para integrar o atendimento e articular ações de 
entidades governamentais e não-governamentais.

Para garantir os direitos do público infantojuvenil, é fundamental acompanhar os 
encaminhamentos e participar ativamente, tendo dados objetivos do resultado duradouro 
destes. Daí a importância de fortalecer a integração das redes de atendimento por meio de 
políticas públicas a da formação continuada de Conselheiros.

A identificação de potenciais parceiros é fundamental para o 
estabelecimento de uma rede de cuidado e proteção para a atenção 
integral às crianças, adolescentes e suas famílias, contribuindo, assim, 
para o trabalho dos Conselhos Tutelares. 

Mapear os serviços facilita o encaminhamento 

Para produzir mudanças significativas, o Sistema de Garantia de Direitos depende da 
formação de redes de apoio. A configuração dessas redes, governamentais ou não, deve 
levar em conta as especificidades e as possibilidades locais de cooperação.

Um Serviço de Proteção da Infância e da Juventude pode incluir, por exemplo:

  Conselhos Municipais de Direito da Criança e do Adolescente;

  Conselhos Tutelares;

  Varas da Infância e da Juventude ou Varas de Família;

  Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude;

  Ministério Público;

  Delegacias de Proteção à Criança e ao Adolescente;

  Secretarias de Direitos Humanos.  
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O acolhimento institucional precisa de monitoramento

O que se opõe ao descuido e ao descaso é o cuidado. Cuidar é mais 
que um ato; é uma atitude. Portanto, abrange mais que um momento 
de atenção, de zelo e de desvelo. Representa uma atitude de 
ocupação, preocupação, de responsabilização e de envolvimento 
afetivo com o outro. 

Leonardo Boff

Quando pensamos em um ambiente ideal para o desenvolvimento de uma criança �  que 
represente uma base segura e que propicie um sentimento de pertencimento a um grupo �, 
o locus privilegiado é a família. A família seria a referência de valores e crenças daquela 
sociedade mais ampla, e constituiria o espaço no qual a criança aprenderia a se adaptar ao 
mundo que a cerca, influenciando o futuro de suas relações interpessoais.

Entretanto, na realidade do dia a dia, milhares de meninos e meninas em extrema situação 
de vulnerabilidade precisam ser afastados de suas famílias, em caráter excepcional e 
provisório, para serem atendidos em acolhimento institucional. 

Essa medida deve ser cumprida 
conforme a Lei n° 12.010/2009, 
ou seja, o atendimento deverá 
ser feito em pequenos grupos, 
preservando sempre que possível 
o vínculo entre irmãos, em local 
q u e  o f e r e ç a  e s p a ç o 
privado/individual, preservando 
o s  v í n c u l o s  f a m i l i a r e s  e 
promovendo a reintegração 
familiar e integração em família 
substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na 
família natural ou extensa.
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O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 
(2007-2015) � elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, pela Secretaria de Direitos Humanos, pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) � propõe o 
reordenamento dos serviços de acolhimento. 

O Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes pode ser oferecido em diferentes 
modalidades: Abrigo Institucional para Pequenos Grupos, Casa Lar e Casa de Passagem. 
Todas essas modalidades de acolhimento constituem �programas de abrigo�, previstos no 
artigo 101 do ECA, inciso VII, devendo seguir  os parâmetros dos artigos 90, 91, 92, 93 e 94 
(no que couber) da referida lei (BRASIL, 2006).

Todas as entidades que desenvolvem programas de abrigo devem prestar plena assistência à 
criança e ao adolescente, ofertando-lhe acolhida, cuidado e espaço para socialização e 
desenvolvimento. Em destaque, de acordo com o Art. 92 do ECA, devem adotar os 
seguintes princípios:
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I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na 
família natural ou extensa;

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;

IV - desenvolvimento de atividades em regime de coeducação;

V - não desmembramento de grupos de irmãos;

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 
adolescentes abrigados;

VII - participação na vida da comunidade local;

VIII - preparação gradativa para o desligamento;

IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.
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As entidades de Acolhimento Institucional são responsáveis pela integridade física e 
psicológica da criança e do adolescente, e precisam ter condições adequadas de 
funcionamento, com infraestrutura e profissionais capacitados.  De acordo com o primeiro 
parágrafo do Artigo 92 do ECA: �O dirigente de entidade que desenvolve programa de 
acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito.�

A fiscalização das entidades governamentais e não-governamentais cabe ao Judiciário, 
Ministério Público e Conselho Tutelar. A fiscalização é um mecanismo fundamental para 
garantir e proteger crianças e adolescentes como sujeitos de direitos. Ela deve levar em 
conta todos os aspectos: equipe técnica capacitada, suporte pedagógico, alimentação, 
saúde, profissionalização, higiene e integridade física.

A instituição de acolhimento deve promover ações preventivas para qualquer situação que 
venha a colocar crianças e adolescentes em risco pessoal, inclusive contra a prática dos 
castigos corporais e tratamento cruel e degradante como forma de disciplina e educação.
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Resumo

O Conselho Tutelar é um órgão inovador e com grande potencial para 
contribuir para mudanças profundas no atendimento à infância e 
adolescência.

Os conselheiros tutelares podem desempenhar um papel fundamental na 
prevenção dos castigos corporais e tratamento degradante contra crianças 
e adolescentes e na interlocução com as famílias.

Reconhecer os castigos corporais no processo educativo como uma 
violência é o primeiro passo para que possam atuar preventivamente com 
relação a essa forma de violação do direito da criança e do adolescente.

A partir da notificação, pais e responsáveis podem ser encaminhados para 
serviços e programas que os ajudem na busca de estratégias de educação 
não violenta e na forma pacífica de resolução de conflitos.



A EVOLUÇÃO DA LEI NA HISTÓRIA RECENTE DO BRASIL

A Lei é o reflexo do pensamento predominante em uma época. A cada momento 
histórico a legislação referente a crianças e adolescentes demonstra a forma como 
estes foram percebidos.

No início da história do Brasil, já havia leis 
sobre crianças e adolescentes. Elas os 
consideravam �menores�, alcunha que dava 
nome à infância pobre e potencialmente 
perigosa, diferente das crianças que tinham 
pais e mães. Para estas, os pais �eram a lei�, a 
cujas vontades tinham que se sujeitar. Para os 
�menores�, o Estado é que fazia as leis, e as 
crianças e os adolescentes considerados 
criminosos eram severamente punidos, de 
forma semelhante aos adultos.

Nessa época, quatro ordenamentos jurídicos balizavam a conduta dos menores: as 
Ordenações Filipinas, o Código Penal do Império (1830), o Código Penal da República 
(1890) e o Código de Menores � conhecido como Código Mello Mattos (Decreto n° 17.943-
A, de 12 de outubro de 1927). Um conjunto de leis chamado hoje de Doutrina do Direito 
Penal do Menor, que buscava o controle total das crianças e dos jovens desvalidos, uma 
aliança de fato entre Justiça e Assistência que constituía um mecanismo de intervenção 
sobre a população pobre. 

Segundo a Doutrina do Direito Penal do Menor, a criança e o adolescente eram objetos da 
norma que mereciam tratamento quando se encontravam em situação irregular � fora de 
uma família com um pai protetor e mantenedor �, o que legitimava práticas autoritárias, 
repressivas e incriminadoras da pobreza, com o uso autorizado da violência corporal e de 
tratamentos degradantes.

Segundo a lei de então, ser menor era igual a não ter direitos!
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A Lei nos períodos de exceção

Na ditadura do Estado Novo, o novo Código Penal
12 fixa a imputabilidade penal nos 18 anos de idade , 

ou seja, adota um critério puramente biológico para 
definir a partir de que idade um jovem pode ser punido como um adulto, no caso de 
cometer um crime. Ainda assim, os menores pobres perambulando pelas ruas não eram 
bem vistos.

Com o golpe político militar de 1964, a questão do menor foi elevada à categoria de 
problema de segurança nacional e prevaleceu o uso de medidas repressivas para impor 

olimites às �condutas antissociais". A Lei n° 4.518 (1 /12/1964) estabeleceu a Política 
Nacional de Bem-estar do Menor, com uma gestão centralizadora e vertical, a cargo da 
FUNABEM (Fundação Nacional de Bem-Estar do Menor) e das FEBEMs (Fundações Estaduais 
de Bem-Estar do Menor). Fortalecendo essa linha, o novo Código de Menores (Lei n° 
6.697/79) caracterizou as crianças e os jovens em situação irregular como objeto potencial 
de intervenção dos Juizados de Menores, sem fazer qualquer distinção entre menor 
abandonado e delinquente. 

Mais uma vez, a "proteção" dos menores lhes negava todas as garantias dos sistemas 
jurídicos do Estado de Direito, praticando verdadeiras violações e concretizando a 
criminalização da pobreza e a judicialização da questão social na órbita do Direito do Menor.

O Código Penal de 1940, a Lei 4518/64 e o Código de Menores (1979) são chamados de 
Teoria da Situação Irregular: qualquer menor que fugisse ao que o Estado Militar 
considerava regular ou normal deveria sofrer a interferência deste. Com a Doutrina da 
Situação Irregular, os menores passam a ser objeto da norma por não se ajustarem ao 
padrão social estabelecido, como se fossem uma "patologia social". 

Reforçou-se, assim, uma clara diferenciação entre as crianças das classes médias e aquelas 
em "situação irregular", distinguindo �criança�, de �menor�. Desse modo, ser menor 
constituía um fator restritivo de direitos!
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A volta ao caminho na redemocratização

No final da década de 1980, o Brasil retomou o caminho de evolução para a Doutrina da 
Proteção Integral, iniciado em 1959, quando o país ratificou a Declaração dos Direitos da 
Criança.

A Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) ratificada pelo Brasil em 1990 considerou 
todas as crianças e os adolescentes como cidadãos e seres humanos, superando a ideia de 
que seriam meros objetos passivos de intervenção da família, do Estado e da sociedade. 
Crianças e adolescentes passam, então, a ser reconhecidos como pessoas em estado 
peculiar de desenvolvimento e como sujeitos sociais com direitos.

Em paralelo aos movimentos internacionais, nossa Constituição Federal de 1988 voltou-se 
para as questões mundialmente debatidas dos direitos humanos, destacando-se o 
movimento "A Criança e o Constituinte", voltado para a defesa dos direitos da criança.

Com o avanço da abertura política, surgiram diferentes grupos denunciando as injustiças e 
atrocidades que eram cometidas contra os menores, e revelando a distância entre crianças e 
menores no Brasil. 

No dia 13 de julho de 1990, foi promulgado o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 
8.069), que consagrou a Doutrina da Proteção Integral e revogou (legalmente) a arcaica 
concepção tutelar do menor em situação irregular. O ECA reconhece crianças e 
adolescentes como sujeitos de direitos e remodela a Justiça da Infância e da Juventude, 
abandonando o conceito de menor. 

Nessa última Doutrina, o foco é 
uma faixa etária digna de 
c idadan ia  pecu l i a r  pa ra 
pessoas em desenvolvimento. 
Ser criança e adolescente se 
to r na ,  a s s im,  um fator 
incorporador de direitos!
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  Conhecimento das 
especificidades e necessidades de 
cada faixa etária das crianças.

  Pais que tenham autoestima alta.
  Habilidades de comunicação e de 

resolução de problemas.
  Igualdade entre gêneros feminino 

e masculino.
  Situação financeira estável.
  Educação afetiva e sexual 

adequada.
  Apego materno/paterno.
  Reconhecimento do que significa 

maus-tratos contra as crianças.
  Conhecimento dos direitos das 

crianças e de locais onde buscar 
por eles.

  Uso do diálogo como forma de 
lidar com os problemas.

  Existência de uma rede de apoio 
social etc.

  Rede de apoio comunitária 
ampla e diversificada.

  Integração com grupos que 
tenham objetivos comuns.

  Participação em eventos e 
reuniões na comunidade.

  Programas de prevenção da 
violência contra a criança sendo 
desenvolvidos na comunidade.

  Desconhecimento das 
especificidades e necessidades de 
cada faixa etária das crianças.

  Pais que tenham autoestima baixa.
  Dificuldade de comunicação e de 

resolução de problemas.
  Desigualdade entre homem e 

mulher.
  Desemprego ou situação de pobreza.
  Consumo de álcool ou drogas por 

alguém da família.
  Pais com histórico de maus-tratos, 

abuso sexual ou rejeição na infância.
  Falta de estabelecimento de um 

vínculo afetivo entre crianças e pais.
  Violência entre os adultos dentro de 

casa.
  Falta de conhecimento dos direitos 

da criança como cidadão.
  Castigo corporal contra as crianças.
  Falta de uma rede de apoio na 

comunidade.

  Falta de vínculos na 
comunidade.

  Dificuldade de acesso a 
serviços básicos como 
educação, saúde e conselho 
tutelar.

  Comunidade com histórico de 
violência. 

SAIBA MAIS
O que podemos fazer para prevenir a violência contra as crianças?

Fatores de Proteção

F
A
M
I
L
I
A
R
E
S

C
O
M
U
N
I
D
A
D
E

Fatores de Vulnerabilidade
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Fonte: Cuidar sem violência, todo mundo pode! Fortalecendo as bases de apoio familiares e comunitárias para 
crianças e adolescentes. Guia prático para famílias e comunidades. Instituto Promundo e CIESPI. Rio de Janeiro, 
2003.

  Criança vista como uma pessoa 
com opiniões, necessidades e 
com direitos.

  Valores culturais que encorajem 
o uso dos castigos corporais 
como medida educativa.

  Meninos e meninas tendo as 
mesmas oportunidades e sendo 
educados como pessoas com os 
mesmos direitos e deveres.

  Não discriminação de negros e 
de negras.

  Proteção eficaz da infância por 
parte da sociedade.

  Implementação da Convenção 
sobre os direitos da Criança das 
Nações Unidas e do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

  Atitude respeitosa e protetora 
das crianças pelos meios de 
comunicação.

  Crianças vistas como propriedade 
dos pais, e não como uma pessoa 
de direitos.

  Tolerância com o uso dos castigos 
corporais como medida 
educativa.

  Sexismo: ideia de que a mulher 
tem menos direitos do que os 
homens.

  Racismo: ideia de que o branco 
vale mais do que o negro.

  Meios de comunicação de massa 
que focalizam mais a violência e a 
discriminação do que a não 
violência e as relações equitativas 
entre os gêneros.

C
U
L
T
U
R
A
I
S

C
O
M
U
N
I
D
A
D
E

  Programas de melhoria da 
qualidade de vida sendo 
desenvolvidos na comunidade.

  Acesso a serviços básicos como 
educação, saúde, conselho tutelar 
etc.

  Redes comunitárias formadas e 
atuantes. 

64

Fatores de Proteção Fatores de Vulnerabilidade

    Pelo fim dos castigos corporais e tratamento cruel e degradante  



Fonte: Adaptado de Educar sin pegar es posible y necesario: familias y comunidades. guía metodológica, de 
María Chavarría e Yeimy Aguilar.

Maus-tratos e castigo corporal contra 
crianças e adolescentes são a mesma coisa?

MAUS-TRATOS
CASTIGO CORPORAL

E TRATAMENTO DEGRADANTE

A intenção final é ferir, destruir, 
agredir. Nesse caso, o vínculo afetivo 
não existe ou está muito deteriorado.

O uso da força é mais frequente.

O uso da força é maior, por isso é mais 
provável que deixe lesões físicas.

O adulto que agride a criança não se 
vê como �maltratador�.

A maioria dos adultos condena os 
maus-tratos ou sabe que seu uso não 
é aceito socialmente.

O maltrato é considerado um 
problema grave.

A intenção final é corrigir. Utilizado 
como forma de �educar�. Nesse caso, 
existe o vínculo afetivo.

O uso da força é menos frequente.

O uso da força é menor, por isso, é 
menos provável que deixe lesões físicas.

Muitos adultos foram castigados 
quando crianças, por isso, aceitam e 
justificam o uso dos castigos.

A maioria dos adultos aprova ou tolera o 
castigo corporal e o tratamento 
degradante.

O castigo corporal é banalizado, não é 
percebido com uma violência e, por isso, 
ainda é aceito socialmente.
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Quais são as diferenças entre disciplina e castigo corporal e tratamento 
degradante?

A disciplina consiste em medidas empregadas para corrigir o comportamento da criança 
e do adolescente, estabelecendo normas e limites.

O castigo corporal e o tratamento degradante fazem uso da força para causar 
desconforto, dor física ou emocional à criança e ao adolescente, com a intenção de 
disciplinar, corrigir ou modificar um comportamento indesejável.

Fonte: Adaptado de Educar sin pegar es posible y necesario: familias y comunidades. guía metodológica, de María Chavarría e 
Yeimy Aguilare de O caminho para uma disciplina infantil construtiva: eliminando os castigos corporais, de Stuart N. Hart et al.

Disciplina 
Castigo corporal e 

tratamento degradante

Não inclui nenhuma forma de violência 
física ou psicológica.

Questiona o comportamento, nunca a 
dignidade da pessoa.

Oferece sempre a aprendizagem de um 
comportamento alternativo.

Sempre é uma sanção proporcional e 
relacionada ao comportamento a ser 
corrigido, gerando aprendizado para a 
criança e o adolescente.

Impõe-se a partir da autoridade.

Requer tempo. Estabelece, a longo prazo, 
uma disciplina infantil construtiva, 
favorecendo a comunicação e a adoção de 
formas não violentas de resolução de 
conflitos. 

Na medida do possível, a criança e o 
adolescente participam tanto do 
estabelecimento das normas quanto das 
sanções, quais comportamentos não são 
aceitos, suas consequências e por que não 
devem ser repetidos.

Incluem formas não violentas de castigo.

São formas de violência física e psicológica.

Questionam a dignidade da pessoa, não seu 
comportamento.

Não oferecem o aprendizado para um 
comportamento alternativo.

Não são proporcionais nem relacionados ao 
comportamento que se pretende corrigir; 
produzem medo e submissão, e não 
aprendizagem.

Estão baseados no abuso do poder.

São mais rápidos e fáceis, não requerem 
tempo para planejá-los. Promovem uma 
obediência imediata.

Nunca contemplam a participação infantil na 
sanção. Não há comunicação entre os 
adultos e as crianças e os adolescentes.

Ensinam à criança que as pessoas que 
deveriam amá-las e protegê-las a machucam 
(relação entre amor e violência) e que as 
pessoas que têm autoridade podem abusar 
delas (relação entre autoridade e violência).
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Existem boas experiências de educação que não 
utilizemos castigos corporais e degradantes?

Em 2008, a Rede Não Bata Eduque realizou um concurso nacional que mapeou 32 
iniciativas de formas de educar que não utilizam os castigos corporais e degradantes, 
que apresentaram como foco principal os seguintes objetivos:

  prevenir e diminuir a violência doméstica;

  disseminar os princípios e as vantagens de uma educação não violenta;

  difundir a cultura de não violência em escolas.

As iniciativas que contribuíram para o 

alcance de resultados positivos foram:

Prevenir e reduzir a violência doméstica � 
orientar as famílias sobre os problemas de uma 
prática educativa baseada em castigos corporais, 
bem como sobre a importância do fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários, condições 
fundamentais para realizar o processo de 
construção de uma cultura de paz.

- Trabalhar os padrões familiares transmitidos através das gerações visando à interrupção 
da violência no ambiente doméstico.

- Favorecer o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

- Prevenir situações de ameaça ou violação de direitos.

- Favorecer a pedagogia familiar não violenta e uma cultura da paz.

- Incidir no processo educativo das famílias atendidas, para trabalhar com as mães, os 
pais e os responsáveis as consequências dos castigos corporais e degradantes e as 
alternativas de educação positiva.

- Propiciar atendimento psicossocial a crianças e adolescentes vítimas de violência e a 
suas famílias, visando à interrupção do ciclo de violência e à transformação da dinâmica 
familiar.

- Sensibilizar pais e responsáveis para o fato de que bater em criança e adolescente não 
constitui prática educativa, incentivando a conversa em família.
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Disseminar os princípios e as vantagens de uma educação não violenta � informar 
sobre as consequências negativas das diferentes formas de violência contra a criança e o 
adolescente, promovendo a reflexão e o diálogo conjunto sobre o tema, para encontrar 
melhores alternativas de disciplinar e conviver. 

- Informar para as crianças e os educadores sobre a importância do combate à violência 
infantil e sobre os últimos dados e números a respeito do tema.

- Oferecer a pais e educadores um espaço de diálogo que possibilite a reflexão para as 
questões educativas e, consequentemente, para o modo como esses educadores 
compreendem suas práticas de correção.

- Orientar a comunidade sobre como bater repercute na saúde da criança, fornecendo 
alternativas de disciplina, desestimulando o uso de qualquer forma de violência.

Difundir a cultura de não violência em escolas � diminuir a incidência de atos de 
violência nas escolas entre os alunos e professores.

- Oferecer um espaço de troca entre os alunos, no qual possam compreender a 
possibilidade de lidar com situações de conflito, utilizando uma cultura de paz.

- Promover uma convivência social sadia baseada no princípio da não violência entre as 
crianças e os adolescentes, seus familiares e profissionais da instituição.

- Convidar os alunos ao debate, à reflexão e ao sentimento de humanidade que todos 
devem cultivar nos grupos sociais de que fazem parte.

- Construir um novo trinômio conceitual (�novo educador, novo educando, nova prática 
educativa�) a partir de ações pedagógicas prazerosas, inovadoras e de aprendizagem 
permanente.
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Ter a família como agente transformador (romper o ciclo da violência) - 

valorizar o potencial das famílias é fundamental para romper o ciclo de violência. 

- Acolhimento das famílias encaminhadas.

- Aplicação do Programa de Intervenção com mães vítimas de violência conjugal.

- Atendimento especial à vítima e à família por equipe interdisciplinar.

- Atendimento Social, orientação, encaminhamento, visita domiciliar.

- Atendimento socioterapêutico das famílias.

- Diagnóstico sociofamiliar para conhecer as características das famílias.

- Encaminhamento de famílias para programas oficiais ou comunitários de proteção à 
família.

- Grupo de pais: palestras sobre aspectos do desenvolvimento da criança e do 
adolescente e castigos.

- Grupos de sociopsicoeducação com as famílias.

- Inclusão da rede social significativa da família (amigos, professores etc.).

- Palestras para pais e responsáveis sobre convivência familiar e qualidade de vida.

- Reintegração familiar.

Fonte: Concurso Não Bata Eduque � Mapeamento de iniciativas de formas de educar que não utilizem 
castigos físicos e humilhantes � relatório final. Rede Não Bata Eduque, Rio de Janeiro, 2008.
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Sugestão de material de apoio para o trabalho para os Conselheiros Tutelares

ABMP � Associação Brasileira de Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores Públicos da 
Infância e da Juventude. Cadernos de Fluxos Operacionais Sistêmicos: Proteção integral e atuação 
em rede na garantia dos direitos da criança e do adolescente, 2010. Disponível em: 
<http://www.abmp.org.br/UserFiles/File/caderno_fluxos_operacionais.pdf>.

SILVEIRA, C. A criança e o adolescente no foco das políticas públicas: caderno de Mapeamento. 
Belo Horizonte: Oficina de imagens, 2010. Disponível em: <http://novasaliancas.blogspot.com/>.

 Legislação e documentos:
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18º.  Disponível em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm>.

BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 7672/2010. 

Disponível em: 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=483933.

CIDH/OEA � Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados 
Americanos. Relatório sobre o Castigo Corporal e os Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes. Relatório sobre os direitos da infância. 2009. XI. Conclusões e Recomendações. Item 
119. Disponível em: 
<http://www.cidh.oas.org/pdf%20files/CASTIGO%20CORPORAL%20PORTUGUES.pdf>.

Comitê dos Direitos da Criança, Observação Geral Nº 8 (2006), CRC/C/GC/8.  O direito da criança 
à proteção contra os castigos corporais e outras formas de castigos cruéis e degradantes. 
Parágrafo 11.

Disponível em: 
<http://www.naobataeduque.org.br/documentos/d9891e21b98d60dfce7318f013c0091d.pdf>.

ONU. Organização das Nações Unidas. Convenção sobre os direitos da criança. Artigo 19. 

Disponível em: <http://www.unicef.org/brazil/pt/resources_10120.htm>.

ONU. Organização das Nações Unidas. Estudo Mundial das Nações Unidas sobre a Violência contra 
Crianças. 2006. 

Disponível em: <http://www.unviolencestudy.org/>.
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SITES INDICADOS

 Campanha pelos Bons-Tratos de Crianças e Adolescentes -   
www.bonstratos.org.br

 CRAMI - Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos na 
Infância do ABCD - www.crami.org.br

 Global Iniciative to End All Corporal Punishment of Children - 
www.endcorporalpunishment.org

 Instituto Noos - www.noos.org.br

 Instituto Promundo - www.promundo.org.br

 Observatório Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - www.obscriancaeadolescente.gov.br

 Programa Primeira Infância Melhor - www.pim.saude.rs.gov.br

 Rede Nacional Primeira Infância - www.primeirainfancia.org.br

 Rede Não Bata Eduque - www.naobataeduque.org.br

 Secretaria de Direitos Humanos - www.direitoshumanos.gov.br

 Sociedade Brasileira de Pediatria - www.sbp.com.br

 Unicef - www.unicef.org.br
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